
Recurso de empresa é negado por falta de complementação de depósito

A 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou o exame de recurso de revista da Secon – Serviços
de Segurança e Conservação, microempresa de Ipatinga (MG) que não havia recolhido o valor
necessário a título de depósito recursal. Ela deveria ter complementado o valor recolhido na interposição
do recurso ordinário, mas não o fez.

TST

Recurso de microempresa é negado por falta de complementação de depósito recursal
Reprodução

A empresa foi condenada pelo juízo da 1ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano (MG) ao pagamento
de diversas parcelas a um porteiro. O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, ao julgar o recurso
ordinário, excluiu parte da condenação e negou seguimento ao recurso de revista, por entender que a
empresa não havia preenchido o requisito legal relativo ao depósito recursal obrigatório.

O depósito recursal é um dos requisitos para a interposição de recurso no processo trabalhista. A
finalidade é garantir a futura execução da sentença: caso ela se torne definitiva, o valor poderá ser
levantado pelo credor.

Essa obrigação está prevista no artigo 899 da CLT, e os limites dos valores a serem depositados são
definidos anualmente pelo TST, de acordo com o tipo de recurso.

Em decisão monocrática, o ministro Breno Medeiros negou seguimento ao agravo de instrumento pelo
qual a Secon pretendia destrancar seu recurso. A empresa apresentou, então, agravo interno, para levar o
caso ao colegiado. 

No julgamento, o ministro explicou que, no caso de microempresas, o valor do depósito recursal é
reduzido pela metade, nos termos do parágrafo 9º do artigo 899 da CLT. E, de acordo com a Súmula 128
do TST, é ônus da parte que recorre efetuar o depósito integralmente, em relação a cada novo recurso
interposto. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito é mais exigido.

No caso, a condenação da empresa foi de R$ 20 mil, e ela recolheu, ao interpor o recurso ordinário, a
quantia de R$ 10.059,15, mas não depositou nada na interposição do recurso de revista. Sua alegação era
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a de que o valor recolhido já era superior a 50% da condenação. 

Mas, de acordo com o relator, o valor do preparo é devido a cada novo recurso. Considerando que a
quantia já depositada, somada à metade do valor do depósito exigido para o recurso de revista,
ultrapassaria o valor da condenação, caberia à empresa recolher a diferença que faltava para chegar ao
valor total, ou seja, R$ 9.940,85, o que não foi observado. “Dessa forma, é inviável o exame da matéria
de fundo veiculada no recurso de revista”, concluiu. 

A Turma também aplicou à empresa a multa prevista no artigo 1.021, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível. Com informações da 
assessoria de imprensa do TST.
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